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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNOIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2022.0725.3/ADESÃO SRP/003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7828/2022 

1 ° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO A 
EMPRESA L L C COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente termo de aditamento ao presente Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei 
nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 
136/2015, Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07 .000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Educação 

Cnpj 06.081.359.0001 /17 

Endereço Rua Fortaleza , s/n, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia - Maranhão 

E-mail educacao@acailandia.ma.gov.br 

Representante Karla Janys Lima Nascimento 

Cargo/Função Secretária Municipal de Educação 

C.I. / Órgão emissor 027327712004-6 SSP/MA 

CPF nº 466.645.303-25 

CONTRATADO 

Razão Social L L C COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

CNPJ nº 26.609.844/0001-28 

Endereço AV DANIEL DE LA TOUCHE LOJA 19, 4, TURU, Cep: 65.074-115, SAO LUIS- MA 

E-mail llc.comercio@outlook.com 

Representante LEANDERSON SANTOS CARNEIRO 

Cargo/Função REPRESENTANTE LEGAL 

C.I. / Órgão emissor 04426643456 DETRAN/MA 
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1 CPF nº 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1 029.684.143-99 

Cláusula primeira - Do objeto: 

1.1. O presente Termo de Aditamento tem objetivo acrescentar o valor expresso na Clausula 
Terceira da contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de móveis escolares, para 
atender as demandas das Unidades Escolares Municipais, de interesse da Secretaria 
Municipal de Educação. 

Cláusula Segunda - Do valor contratual: 

2.1. Em decorrência do percentual de acréscimo, a Contratante pagará à Contratada o valor 
de R$ 315.553,00 (trezentos e quinze mil e quinhentos e cinquenta e três reais). 

12.361.0022.2-183 - Manutenção do FUNDES 30%- Ensino Fundamental 
ITEM 

2 

ESPECIACAÇÃO UNID. 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA LATERAL UND 
FIXA 
Cadeira escolar com prancheta lateral fixa acoplada a 
estrutura. Composto por estrutura metálica, assento, 
encosto, porta- livros e prancheta plásticos. A prancheta 
deve ser fabricada em ABS injetado com contra-tampo 
também injetado em Polipropileno nas dimensões 
mínimas 615 mm de comprimento por 315 mm de 
largura. Tampo e contra-tampo devem ser encaixados 
um no outro por meio de 5 encaixes e fixados por meio 
de um parafuso para plástico abraçando entre eles a 
estrutura de suporte do conjunto. A altura da prancheta 
ao chão na região de apoio do cotovelo deve ser de 
aproximadamente 685 mm e a mesma deve possuir uma 
inclinação em torno de 1 Oº com o plano horizontal afim 
de proporcionar maior conforto ergonômico ao usuário. 
O assento deve ser confeccionado em polipropileno 
copolímero (PP) injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado. Suas dimensões 
aproximadas devem ser 465mm de largura, 420mm de 
profundidade com 5mm de espessura de parede. Deve 
possuir cantos arredondados e unirse à estrutura por 
meio de 4 (quatro) parafuso 5x30 para plástico. A altura 
do assento até o chão deve ser de 460 mm 
aproximadamente. O encosto deve ser fabricado em 
polipropileno copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado, com 
dimensões aproximadas de 460mm de largura por 
330mm de altura, com espessura de parede de 5mm e 
cantos arredondados, unido à estrutura metálica pelo 
encaixe de dupla cavidade na parte posterior do encosto, 
sendo travado por dois pinos fixadores plásticos 
injetados em polipropileno copolímero, na cor do 
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encosto, dispensando a presença de rebites ou 
parafusos. O encosto deve possuir furos para ventilação. 
O porta- livros deve ser produzido em polipropileno 
copolímero virgem pelo processo de injeção de 
termoplásticos. Ele deve ser totalmente fechado nas 
partes laterais e traseira e com aberturas para ventilação 
na parte inferior. A abertura frontal de acesso à porta
livros deve medir aproximadamente 270mm x 85mm, e 
sua profundidade deve ser de 270mm. Deve acoplar-se 
ao assento através de abas que se prolongam da cesta e 
juntam- se com a estrutura onde serão fixadas por 2 
parafusos. A estrutura deve ser fabricada em tubos de 
aço 1010/1020, sendo a base de ligação do assento e 
encosto e as pernas com tubos de secção oblonga 
16x30 mm e espessura de parede de 1,5mm dobrados . 
Duas travessas horizontais em tubo de 22 mm de 
diâmetro e 1,2mm de espessura de parede que servirão 
de encaixe para o suporte da prancheta. Esse por sua vez 
deve ser fabricado em um tubo 19 mm de diâmetro e 1,2 
mm de espessura de parede. Todas as peças da 
estrutura metálica devem ser unidas por solda MIG, 
tratadas em conjuntos de banhos químicos e pintadas 
com tinta epóxi (pó), o que garante proteção antioxidante 
e uma maior vida útil ao conjunto. Além disso, todas as 
pontas dos tubos devem ser cobertas buchas plásticas. 
Para fins de participação neste item, o licitante deverá 
apresentar juntamente com a proposta de preços: Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando a resistência ao impacto IZOD, da resina 
plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao 
impacto, média de no mínimo 80J/M. Laudo emitido por 
laboratório atestando a veracidade da resina ABS 
(butadieno- estireno- acrilonitrila). Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com 
NBR 10443/08 e resultado de espessura mínima de 70 
micras. Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando 
que os produtos possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2g/ m2 • Parecer Técnico 
comprovando que o produto ofertado atende a Norma 
Regulamentadora n°17 do MTE (Ministério do Trabalho e 
Emprego), assinada por profissional qualificado para tal 
responsabilidade Relatório de ensaio da determinação do 
teor de chumbo na pintura epóxi- pó das estruturas 
metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 
11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido 
na fabricação de tintas imobiliárias de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares. Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a 
ASTMD 790-15 quanto a resistência a tensão por flexão 
do assento e encosto carteira e prancheta em resina 
plástica. Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a ISO178:201 O quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento e encosto 
carteira e prancheta em resina plástica. Certificado de 
Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o 
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fabricante tem seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
garantindo o atendimento e conformidade às normas 
ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 11003, 
ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, 
NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISSO 4628-3. 

CONJUNTO ALUNO JUVENIL 
Conjunto formado por uma cadeira e uma mesa. A 
cadeira deve ser composta por: estrutura metálica, 
assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores 
plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com acabamento texturizado 
e dimensões mínimas de 390 mm de largura, 345 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos 
arredondados, montado à estrutura por meio de um 
encaixe em todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 
(duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de 
espessura, que acomodam parafusos auto atarraxam-te 
para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda Philips. Na 
parte frontal, que fica em contato com as pernas do 
usuário deve ser provido de borda arredondada com raio 
a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura do 
assento até o chão deve ser entre 380 a 385 mm. O 
encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas dimensões mínimas 
devem ser de 370 mm de largura por 195 mm de altura, 
com espessura de parede mínima de 3,00 mm. A peça 
deve possuir cantos arredondados e unir-se à estrutura 
por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos 
tubos da estrutura metálica da cadeira e ser travada por 
dois pinos retráteis injetados em polipropileno 
copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a 
presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 
fabricada à partir de tubos de secção redonda com 0 
19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e 
soldados. O conjunto estrutural deve receber banhos 
químicos e pintura Epóxi em pó. As extremidades das 
pernas da cadeira devem receber sapatas plásticas de 
acabamento padrão FDE. A mesa deve ter 650 mm de 
altura e permitir sua montagem completa por encaixes 
de seus componentes e poder ser utilizada de ambos os 
lados, frente ou traz dependendo da escolha do usuário. 
Deve possuir tampo injetado em termoplástico ABS 
virgem, com pigmentação, superfície lisa sem brilho e 
com formato retangular. O tampo deve fixar-se ao contra 
tampo por meio de um encaixe em toda a sua lateral e 
quatro torres para fixação por parafusos. O contra tampo 
deve apoiar, reforçar e estruturar a superfície do tampo 
além de prover acabamento na parte inferior do tampo 
da mesa. As dimensões mínimas do tampo devem ser de 
615 mm de largura e 485mm de profundidade, contendo 

UNO 

Secretaria Municipal de Educação 
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um porta objeto retangular em sua parte posterior. Deve 
possuir 01 (um) porta livro em formato retangular, 
injetado em termoplástico com superfície texturizada, 
aberto por todos os lados facilitando o manuseio dos 
materiais. A estrutura metálica da mesa deve ser 
confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo a 
base do tampo com tubo quadrado de 20x20mm e 
espessura de 1,9 mm soldados à duas camisas 
metálicas de tubo oblongo 29x58mm e espessura de 
parede de 1,9mm unidas entre sí por um tubo oblongo 
29x58mm com espessura de parede de 1,5mm. As 
pernas da mesa devem ser fabricadas com tubo oblongo 
29x58 mm espessura 1,9 mm soldados aos pés da mesa 
fabricados em tubo de IJl 38,10 mm e espessura de 1,5 
mm com ponteiras fabricadas em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno), fixadas por 
meio de rebites tipo POP. A montagem das pernas da 
mesa ao tampo se dará por meio de 4 parafusos. Todos 
os componentes da estrutura metálica devem ser 
fabricados em tubo de aço industrial, tratados por 
conjuntos de banhos químicos, e receber pintura epóxi 
em pó. Cor azul e estrutura na cor branca. Para fins de 
participação neste item, o licitante deverá apresentar 
juntamente com a proposta de preços: Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que o 
mobiliário está em conformidade com a ABNT 14006 de 
2008, modelo 5 de certificação. Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a 
resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS 
do Tampo sendo que a resistência ao impacto media de 
no mínimo 80J/ M. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO atestando veracidade da 
resina ABS (butadieno- estireno- acrilonitrila). Laudo de 
acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos 
possuem revestimento em fosfato com massa igual ou 
superior a 1,2g/ m2

.; Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 
10443/08 e resultado de espessura mínima de 70 
micras. Parecer Técnico, comprovando que o produto 
ofertado atende a Norma Regulamentadora nº 17 do 
MTE (Ministério do Trabalho e Emprego), assinada por 
profissional qualificado para tal responsabilidade; 
Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo 
na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, 
conforme Lei Federal nº 11. 762/08 que fixa o limite 
máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas 
imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e 
materiais similares. Laudo de acordo com a ASTM D 
1308/2013, atestando que a pintura não sofre alterações 
quando expostas a 16 horas de solução de sabão 
doméstico (Sabão em pó diluído em água destilada 5%). 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a ASTM D 790/1 5 quanto a resistência a 
tensão por flexão do assento e encosto carteira e 
prancheta em resina plástica. Laudo emitido por 
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laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a 
ISSO 178:201 O quanto a resistência a tensão por flexão 
do assento e encosto carteira e prancheta em resina 
plástica. Certificado de Conformidade emitido por uma 
OCP acreditada pelo INMETRO, comprovando que o 
fabricante tem seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
garantindo o atendimento e conformidades às normas 
ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, 
ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 
3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISSO 
4628-3. 

VALOR TOTAL 

Cláusula Terceira - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

R$ 315.553,00 

3.1. Este aditivo como amparo legal à licitação na modalidade Adesão SRP nº 003/2022 a 
Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico 15/2021- SRP do Município de 
Matões- MA, e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e pelos 
preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este 
contrato. 

Cláusula Quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos, 
conforme classificada abaixo: 

Nota de Empenho Em anexo 

Valor global (R$) R$ 315.553,00 (trezentos e quinze mil e quinhentos e cinquenta e três reais) 

Unidade Orçamentária 20 -FUNDEB DE AÇAILÂNDIA 

Projeto/ Atividade 12.361.0022.2-183 - Manutenção do FUNDEB 30%- Ensino Fundamental 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recursos 542- Transparências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 

Cláusula Quinta - Da publicação resumida deste instrumento 

5.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações 
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posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula Sexta - Da Ratificação 

6.1. Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento 
ficam ratificadas. 

Cláusula Sétima - Do Foro: 

7 .1. Fica eleito o foro da Comarca de Açailândia, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja . 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos 

{ 1 ~ /: ..-1 /.J Documento assinado digitalmente 

Açailândia (MA) 2: de a,e,-~~u~y.~ LEANoERSoNSANrnsCARNEIRO 

~,Jt=k:i~ 
Karla Janys Lima Nascimento 

Secretária Municipal de Educação 

SllUt:1 

e ~~v,!!JIJ Data: 2lil2/2022 15:38:48·0300 
Verifique em https://verificador.iti.br 

L L C COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
LEANDERSON SANTOS CARNEIRO 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF:"3:~3- ér:>":) :l--C, ·:s -- 'O~ 

CPF: fJJ Or fl½[. 5o-5 ·-Jl'-o 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 1!! (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N!!: 2022.0725.3. PARTES: O MUNICÍPIO de 

Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa L L C COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA. OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem objetivo acrescentar o valor 
expresso na Clausula Terceira da contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de móveis escolares, 

para atender as demandas das Unidades Escolares Municipais, de interesse da Secretaria Municipal de 

Educação. VALOR TOTAL: Em decorrência do percentual de acréscimo, a Contratante pagará à Contratada 

o valor de R$ 315.553,00 (trezentos e quinze mil e quinhentos e cinquenta e três reais). BASE LEGAL: Este 

aditivo como amparo legal à licitação na modalidade Adesão SRP n!! 003/2022 a Ata de Registro de Preços 
oriunda do Pregão Eletrônico 15/2021-SRP do Município de Matões- MA, e rege-se pelas disposições 

expressas na Lei n!! 10.520/02 e subsidiaria mente, no que couber, as disposições da Lei n!! 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a 

integrar este contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 20 -FUNDEB DE AÇAILÂNDIA, 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0022.2-183 - Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino Fundamental, 
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente, FONTE DE RECURSOS: 542 

- Transparências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais 

cláusulas do contrato inicial não atingida pelo presente instrumento particular ficam ratificadas. 

SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima Nascimento, pela Contratante, LEANDERSON SANTOS CARNEIRO - L L C 
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 21 de dezembro de 2022. 

~L~l.-~ 
Karla Jany'6 Lima' Nascim1nto 

Secretária Municipal de Educação 
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DIÁRIO OFICIAL 
Açailândia - Maranhão 

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 30 de novembro de 2015 

PODER EXECUTIVO 

ANO VIII, Nº 1649, AÇAILÂNDIA,MA, QUINTA-FEIRA, 22 DE DEZEMBRO DE 2022 EDIÇÃO DE HOJE: 57 PÁGINAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO 
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5 ELETROCALHA MAO FRANCESA SIMPLES UND 24 21,00 504,00 
LARG200 

6 ELETROCALHA MAO FRANCESA SIMPLES UND 24 34,90 837,60 
LARG 300 

TOTAL R$ 4.197,30 

Preserva-se as demais disposições do termo. 

Atenciosamente, 

JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Economia e Finanças 

Portaria nº 278/2022 - GAB. 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO Nº: 2022.0725.3. 

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2022.0725.3. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa L L C COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA. OBJETO: O presente Termo 
de Aditamento tem objetivo acrescentar o valor expresso 
na Clausula Terceira da contratação de pessoa (s) 
jurídica (s) para aquisição de móveis escolares, para 
atender as demandas das Unidades Escolares 
Municipais, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação. VALOR TOTAL: Em decorrência do percentual 
de acréscimo, a Contratante pagará à Contratada o valor de 
R$ 315.553,00 (trezentos e quinze mil e quinhentos e 
cinquenta e três reais). BASE LEGAL: Este aditivo como 
amparo legal à licitação na modalidade Adesão SRP nº 
003/2022 a Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão 
Eletrônico 15/2021-SRP do Município de Matões- MA, e rege
se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e pelos preceitos de 
direito público. A proposta de preços apresentada passa a 
integrar este contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE 20 -FUNDEB DE AÇAILÂNDIA, 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0022.2-183 • Manutenção 
do FUNDEB 30% • Ensino Fundamental, ELEMENTO DA 
DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente, FONTE DE RECURSOS: 542 -
Transparências do FUNDEB • Complementação da União 
-VAAT. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do 
contrato inicial não atingida pelo presente instrumento 
particular ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima 
Nascimento, pela Contratante, LEANDERSON SANTOS 
CARNEIRO - L L C COMERCIO E REPRESENTACOES 
L TDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por 
meios próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia • MA, em 
21 de dezembro de 2022. Karla Janys Lima Nascimento -
Secretária Municipal de Educação 
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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL Nº 227, DE 22 DE DEZEMBRO 
DE 2022. 

Altera o Decreto Municipal nº 224, de 20 de dezembro de 
2022, que "Dispõe Sobre o Recesso nas Repartições 
Públicas Municipais, da Administração Direta e Indireta, e dá 
Outras Providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA, 
no uso de suas atribuições que são conferidas pelo inciso 
VIII, do art. 57, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1°. O art. 2º do Decreto Municipal nº 224, 
de 20 de dezembro de 2022, passa a vigorar acrescido do 
parágrafo quarto com a seguinte redação: 

Art. 
2º ................................................................................ . 

[ ... ] ..................................................................................... . 

§ 
3º .................................................................................... . 

§ 4°. Os prazos dos processos administrativos licitatórios não 
serão suspensos. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Açailândia, 
aos 22 (vinte e dois) dias, do mês de dezembro do ano de 
2022 (dois mil e vinte e dois). 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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Renan Rodrigues Sorvos 
Procurador-Gera/ do Município 
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